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A AMBIENTAL UNICA - LAU NO 146/2023LICENÇ

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que aulonza a:

INTEREssADo: Associação dos Adquirentes do Empreendimento Condomínio
Residencial Amazônia.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCrA: Rua Mozart Guarnieri, s/n", Lote C, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM.

LocllrzlçÃo DA ATrvrDÂDE: Rua Mozart Guarnieri, s/n', Lote C, Parque Dez de
Novembro, nas coordenadas geográficas: 03'03'59,57"5 e 59"59'44,29'W, Manaus-
AM,

Autorizar a peíuração de poço tubular para captação de água

PorENcrAL PoLUrDoúDEGRAD,loon: Médio Ponrr: Grande

PRAzo DE vALrDAr» DESTI LrcExçl: 30 orls

Atenção:
. Esta licerçr é compostr de 13 rcstrições e/ou condiçõcs constlntes no venrc, cujo trlo

cumprimetrto/rtendimento süjcitará r su, invrlidrçlo c/ou rs pcnrlidrdes previstls cm íormrs.
. Esta liccnçr trio comprovr nem substitui o documeoto de propriedrde,de poss€ ou de domhio do imóvel,
. E3ta licetrça dev€ permaúecer na locrlizâção dr rtivid8dê e expostr de foÍmr vlsfuel (fretrte c verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 14612023

1 . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de

iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 5388/2023-97.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus

para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coléta, transpoÍe e destinação ãe resíduos

gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruido compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área

de entomo §BR n" 10.1 51).
10. Realizar o teste de bombeamento de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução

n'001/2016 do CERH.
11. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realizaçáo do controle de volume.

12. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga
para captação de água subterrânea.

13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da

sua localização (Art.l7 da Resolução 001/2016 do CERH).


